[bookmark: _Hlk174344457]1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2024 PARA ALUGUEL DE CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2024.
Que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, LUIS CARLOS HERRMANN, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Santa Rosa, nº 114, Bairro Irapuá, Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 517.172.800-30, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa HEELLER ESCAVAÇÕES E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 15 de novembro, nº 1094, Bairro Erico Verissimo, Município de Três Passos/RS, inscrita no CNPJ n.º 13.263.417/0001-99, representada neste ato por FABIO LUIS HEELLER, inscrito no CPF 979.438.270-15, neste ato denominado CONTRATADA, que se rege pela Lei nº 14.133/2021, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ADITAR o contrato de prestação de serviços, conforme dispensa de licitação nº 31/2024, firmado em 30 de agosto de 2024, nas cláusulas e condições conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS ACRÉSCIMOS - Está sendo aditado o item 01 – Locação de dois caminhões caçamba com capacidade mínima de 13 m3, com combustível e motorista, em 25%, sendo um acréscimo de 50 horas, com o valor unitário de R$ 228,00, totalizando o valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original ora aditado firmado em 30 de agosto de 2024, que não colidem com este Termo Aditivo.
  	E, desta forma, por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí/RS, 11 de outubro de 2024.


______________________________         __________________________________
LUIS CARLOS HERRMANN               HEELLER ESCAVAÇÕES E TRANSPORTE LTDA
Prefeito Municipal                                     CNPJ n.º 13.263.417/0001-99
Contratante		                         Contratada


                                                                
Testemunhas: 
1ª ________________________        2ª _________________________ 
   CPF:                                                    CPF:


